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UMWELT BRASIL LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o no 03.738.02210001-41 , com
sede na Fazenda do Engenho Seco, s/no, Mina da Jangada, Cep.32.450-000, Sarzedo-
MG, neste ato representada pelo sócio SEBASTIAO ANTUNES PEREIRA, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cl no M-388.774ISSP-MG, inscrito no CPF.
1 63.1 32.086-68, residente e domiciliado na Rua Timbiras, no 21 63, apto. 1403, Bairro
Lourdes, CEP.30140-061, Belo Horizonte- MG, doravante designada EMPRESA, Íirma o
presente TERMO DE AJUSTAIUENTO DE CONDUTA AilIBIENTAL perante a
SECRETARIA DE ESTADO DE I'EIO AIIBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEmAD, aqui representada pelo Secretário Adjunto de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley de Souza Carneiro, com endeÍeço na Av.
Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo Sion, Belo Horizonte- MG e pela
Superintendente da Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SUPRAM CM, Dra. Scheilla Samartini Gonçalves, doravante denominada
SUPRAIII CM, nos termos do artigo 14, § 30 e artigo 76, § 30 do Decreto no 44.844, de 25
de junho de 2008, e com base no artigo 50, § 60, da Lei no 7.347, de 24 de julho dq
(Lei dê Açáo Civil Pública), com modiÍicaçáo introduzida pelo artigo 113 da Lei Fedi
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor), observad
cláusulas e condiçóes seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnÍraçáo no 5'1313/2010, decorÍente da Íiscali
realizada em 13 de abril de 2010 (Auto de Fiscalizaçáo 13491/2010) onde veriÍicou-se a
ampliação de atividade potencialmente poluidora, sem a devida licença ambiental, sendo
constatada a existência de degÍadaçáo ambiental;

Considerando que estáo suspensas as atividades da EMPRESA, as quais somente
poderáo ser retomadas após a assinatura do presente instrumento;

Rêsolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo a adequaçáo do empreendimento às exigências a lei,
durante o período de análise do processo administrativo COPAM n
OO421l2OOOl004l20l0, para que a EMPRESA possa continuar as atividades até a decisáo
do pedido de licença de operaçáo em caráter corretivo, desde que cumpridas as
obrigaçóes constantes na clausula segunda. Ke@bemas
CLAUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigaçóes da EMPRESA

C, com as respectivas responsabilidades técnicas. Prazo: 120 dias;
2- lmplantar sistemas de coberturas nas áreas A e C. Prazo: 120 dias;
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3- lmplantar muro de proteçáo do talude adjacentê à áreas A e instalar caneletas
direcionadas à caixa SAO (separadora de água e óleo). Prazo: .120 dias;

4- lmpermeabilizar a área C e implantar canaletas e caixa SAO (separadora de água
e óleo), Prazo: 120 dias;

5- Acompanhar o processo de licenciamento atendendo imediatamente às
requisiçóes de inÍormações técnicas, quando eÍetuadas pela equipe da SUPRAM
CM.

6- Observar e cumprir a exigências constantes na legislação ambiental;
7- Náo dar causa à paralisaçáo do curso do processo de licenciamento corretivo por

prazo superior a 1 20 (cento e vinte) dias;
8- Náo dar início a nenhuma ampliaçáo ou modiÍicaÇáo do Empreendimento sem

consulta prévia ao Órgáo Ambiental.

ParágÍafo único: Para comprovaçáo das obrigaçÕes constantes nos itens ft
presente cláusula, a EMPRESA deverá apresentar relatório técnico Íotográficol
de 130 (cento e trinta) dias a contar da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISGALIZAçÃO

Caso entenda necessário, a SUPRAM Íará vistoria nas áreas do empreendimento,
presente
que seja

apreciado deÍinitivamente o pedido de Licença de Operaçáo, em caráter corÍeti

ob.ietivando verificar a observância das medidas e condições ajustadas
termo, as quais deveráo ser implementadas ê mantidas pela EMPRESA

a4da
no prazo

TO DOCLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIM
GOMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente
Termo implicará em:

a) Suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) Multa diária no valor de R$2.000,00 (dois mil reais);

CLÁUSULA OUINTA - DA EFICÁCIA EXECUTIVA DO INSTRUMENTO

A inexecuçáo total ou parcial do presente Termo implica na sua rescisáo de pleno direito
e ensejará a sua remessa ao Orgáo Jurídico competente para execução judicial das
obrigações dele decorrentes, como TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na Íorma do
disposto pelo artigo 5o, § 6o, da Lei Federal no 7.347, de 24 de julho de 1985, com a

modiÍicaçáo introduzida pelo artigo 113, da Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de
1990 e artigo 585, inciso ll do Código de Processo Civil, sem prejuízo das sanÇoes
penais e administrativas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

QUE EXCL EMAU

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente Termo estará namente
ustiÍicado se resultante de caso Íortuito ou Íorça maior, conÍorme disposto no ParâgraÍo
Unico do artigo 39
Cláusula Anterior.

3, do Código Civil, impedindo a incidência das sançóes p stas na
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cúUSULA SÉflMA- DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE sUcESsÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçÕes, a EMPRESA e seus
sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento, para fins de continuidade das
atividades suspensas, é 12 (doze) meses, desde que cumpridas as obrigaçoes e
prazos constantes na CLAUSULA SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado
uma vez e por igual período, por requerimento fundamentado da EMPRESA e
concordância da SUPRAM CM.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questóes decorrentes do
presente Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado quê seja.

E, assim, por estarem devidamente compÍomissadas, Íirmam o presente Termo em 04
(quatro) vias, de igual teor e Íorma, na presenÇa das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos reÍeridos pelo presente instrumento, inclusive os atos
constitutivos pertinentes, a Íazer parte integrante deste Termo, como se transcritos nele
estivessem.

Belo Horizonte, 1o de dezembro de 2010.

Sh ey de Souza
Secretário Adiunto de to Desenvolvimento Sustentável

Superintendente Regional de Ambiente
i Gonçalves.
e Desenvolvimento Sustentável

Regiáo Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas
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